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Altera a lei estadual nº 2.346, de 20 de setembro de 1995, para incluir a anotação do uso de marca-passo cardíaco 

nos documentos de identificação expedidos pelos órgão oficiais.

Art. 1.º Acrescente-se o artigo 1.º-A à Lei n. 2.346, de 20 de setembro de 1995, com a seguinte redação:

“Art. 1.º-A O disposto na presente Lei também se aplica para fins de anotações nos documentos de identificação 

acerca do uso de marca passo cardíacos por seu titular.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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